Camara Municipal de Ibitinga
Estado de S&o Paulo

PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13/2025 - MIRA - Altera a Lei Complementar n® 02, de 21 de
agosto de 2009, que dispde sobre o zoneamento do municipio da Estancia Turistica de Ibitinga,
regulamenta o uso do solo e da outras providéncias.

TRAMITACAO
Data da Acéo: 25/03/2026
Unidade de Origem: Sesséo
Unidade de Destino: Comisséo de Constituicdo, Legislagéo, Justica e Redacéo
Status: Aguardando andlise
Prazo: 08/04/2026

TEXTO DA ACAO

Projeto retornando na comissdo CCLJR, para analise da EMENDA 1,Nos termos do Regimento Interno
desta Casa, a Comisséao dispde do prazo de 15 dias contados do recebimento da matéria através desta
tramitacdo, para analise e emisséo do parecer, que se dara em 08/4/26

Ibitinga, 25 de marco de 2026.

MARCIA AP DE ALCANTARA
Assessora da Diretoria Legislativa



